
                  
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

Presidência 

PORTARIA ALAP Nº 0289, de 2 de fevereiro de 2024. 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 

de abril de 2006 e alterações posteriores), 

RESOLVE: 

I - NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 

Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, EDILSON DOS SANTOS BARBOSA, 

CPF nº **6.***.*4*-**, em razão de sua habilitação em concurso público a 

que se submeteu, em vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo 

Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da 

ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, Área Atividade de 

Tecnologia da Informação, Categoria Analista Legislativo, Classe A, 

Padrão 1, do Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do 

Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro 

de 2018.  

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá/AP, 02 de fevereiro de 2024. 

__________________________ 

Deputada ALLINY SERRÃO 

Presidente 

ALLINY SOUSA DA 
ROCHA 
SERRAO:82828725200

Assinado de forma digital por 
ALLINY SOUSA DA ROCHA 
SERRAO:82828725200 
Dados: 2024.02.02 12:05:59 -03'00'



                  
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

Presidência 

PORTARIA ALAP Nº 0290, de 02 de fevereiro de 2024. 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 

de abril de 2006 e alterações posteriores), 

RESOLVE: 

I - NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 

Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, EMERSON BARBOSA DE 

BARBOSA, CPF nº **5.***.*4*-**, em razão de sua habilitação em 

concurso público a que se submeteu, em vaga destinada à ampla 

concorrência, homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, 

publicado no Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o 

Cargo (Especialidade) de ASSISTENTE DE SEGURANÇA, Área 

Atividade Administrativa e Operacional, Categoria Assistente 

Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal Permanente da 

Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei 

nº 2.382, de 21 de novembro de 2018.  

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá/AP, 02 de fevereiro de 2024. 

__________________________ 

Deputada ALLINY SERRÃO 

Presidente 

ALLINY SOUSA DA 
ROCHA 
SERRAO:82828725200

Assinado de forma digital por 
ALLINY SOUSA DA ROCHA 
SERRAO:82828725200 
Dados: 2024.02.02 12:06:31 
-03'00'



                  
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

Presidência 

PORTARIA ALAP Nº 0291, de 02 de fevereiro de 2024. 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 

de abril de 2006 e alterações posteriores), 

RESOLVE: 

I - NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 

Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, RENATO JUNIO CORREA 

DEZINCOURT, CPF nº **9.***.*3*-**, em razão de sua habilitação em 

concurso público a que se submeteu, em vaga destinada à ampla 

concorrência, homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, 

publicado no Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o 

Cargo (Especialidade) de ASSISTENTE DE SEGURANÇA, Área 

Atividade Administrativa e Operacional, Categoria Assistente 

Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal Permanente da 

Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei 

nº 2.382, de 21 de novembro de 2018.  

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá/AP, 02 de fevereiro de 2024. 

__________________________ 

Deputada ALLINY SERRÃO 

Presidente 

ALLINY SOUSA DA 
ROCHA 
SERRAO:82828725200

Assinado de forma digital por 
ALLINY SOUSA DA ROCHA 
SERRAO:82828725200 
Dados: 2024.02.02 12:06:56 -03'00'



                  
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

Presidência 

PORTARIA ALAP Nº 0292, de 02 de fevereiro de 2024. 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 

de abril de 2006 e alterações posteriores), 

RESOLVE: 

I - NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 

Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, DENILDO MAGNO EUROPA, CPF 

nº **8.***.*1*-**, em razão de sua habilitação em concurso público a que se 

submeteu, em vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo Edital 

nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da ALAP 

nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA, Área Atividade de Tecnologia da 

Informação, Categoria Assistente Legislativo, Classe A, Padrão 1, do 

Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018.  

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá/AP, 02 de fevereiro de 2024. 

__________________________ 

Deputada ALLINY SERRÃO 

Presidente 

ALLINY SOUSA DA 
ROCHA 
SERRAO:82828725200

Assinado de forma digital por 
ALLINY SOUSA DA ROCHA 
SERRAO:82828725200 
Dados: 2024.02.02 12:07:34 -03'00'



                  
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

Presidência 

PORTARIA ALAP Nº 0293, de 02 de fevereiro de 2024. 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 

de abril de 2006 e alterações posteriores), 

RESOLVE: 

I - NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 

Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, ALTAIR DE MATOS CORREA, CPF 

nº **8.***.*3*-**, em razão de sua habilitação em concurso público a que se 

submeteu, em vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo Edital 

nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da ALAP 

nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA, Área Atividade de Tecnologia da 

Informação, Categoria Assistente Legislativo, Classe A, Padrão 1, do 

Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018.  

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá/AP, 02 de fevereiro de 2024. 

__________________________ 

Deputada ALLINY SERRÃO 

Presidente 

ALLINY SOUSA DA 
ROCHA 
SERRAO:82828725200

Assinado de forma digital por 
ALLINY SOUSA DA ROCHA 
SERRAO:82828725200 
Dados: 2024.02.02 12:07:57 -03'00'



                  
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

Presidência 

PORTARIA ALAP Nº 0294, de 02 de fevereiro de 2024. 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 

de abril de 2006 e alterações posteriores), 

RESOLVE: 

I - NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 

Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, JOSINEI DOS SANTOS ALMEIDA, 

CPF nº **1.***.*1*-**, em razão de sua habilitação em concurso público a 

que se submeteu, em vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo 

Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da 

ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA, Área Atividade de Tecnologia da 

Informação, Categoria Assistente Legislativo, Classe A, Padrão 1, do 

Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018.  

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá/AP, 02 de fevereiro de 2024. 

__________________________ 

Deputada ALLINY SERRÃO 

Presidente 

ALLINY SOUSA DA 
ROCHA 
SERRAO:82828725200

Assinado de forma digital por 
ALLINY SOUSA DA ROCHA 
SERRAO:82828725200 
Dados: 2024.02.02 12:08:23 -03'00'


